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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]
Ofício nº 102/18				               Três Passos, 15 de maio de 2018.


Senhor Prefeito Municipal:


Em função da realização da sessão plenária ordinária do dia 14 de maio último, informamos a Vossa Excelência que o projeto de lei complementar nº 3/18 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, foi deliberado e rejeitado por unanimidade.


Atenciosas saudações.
[image: assinatura Ido]
Ido V. Rhoden,
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
José Carlos A. Amaral,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
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